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DECISÃO COREN/RJ Nº 349/2018 

 
Homologar o resultado da Eleição da Comissão de Ética do Hospital Estadual 

dos LAGOS -N. Sra. de Nazareth em Saquarema  

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Rio de Janeiro, COREN-RJ, Órgão 

Fiscalizador do exercício profissional ex vi da Lei nº 5.905/1973, juntamente com o Primeiro 

Secretário desta Autarquia; 

 

DECIDE: 

 

Art. 1º.  Homologar o resultado da Eleição da Comissão de Ética do Hospital Estadual dos 

Lagos N. Sra. de Nazareth 

 

1)QUADRO I– membros efetivos: 

Enf. Isaac Vieira Machado -17 votos 

Enf. Linda Aparecida da Silva Moraes -07 votos 

Enf. Gisele Pereira dos Santos Marinho -06 votos 

 

QUADRO I – membro suplentes: 

Enf Jailane Vidal Scarpini -05 votos 

Enf Fernanda Oliveira Santos -03 votos 

 

2)QUADROII E III - membros efetivos: 

Tec. de Enf. Carla de Oliveira Souza -41 votos 

Tec. de Enf. Elaine de Carvalho Pires Pinto -23 votos 

Tec. de Enf.  Patricia da Silva dos Santos -14 votos 

  

QUADROII E III - membros suplentes: 

Tec. de Enf. Gabriely Soares Macedo 13 votos 

 Tec. de Enf. Francislayne Salles do Valle Delgado 11 votos 

 

Art. 2º.  O mandato dos Membros desta Comissão tem o prazo de 36 meses conforme o 

artigo 7º, da Decisão COREN-RJ nº 1821/12, vigorando a partir da data desta publicação no 

portal do COREN-RJ. 

  

                                              Rio de Janeiro, 28 de março de 2018. 

 

 

Ana Lucia Telles Fonseca  

Presidente 

 COREN-RJ nº 21039  

Glauber José   de Oliveira Amancio 

Primeiro Secretário 

COREN-RJ nº 296.606 
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